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02 de Abril de  2014 

 
 
 
 

Assunto:  Alvarás 

Quadro Técnico | actualização 

InCI dá provimento a solicitação da APIRAC 

 

 

 

Caros Associados, 

 

De acordo com comunicação recebida do InCI, a APIRAC informa que para efeitos de concessão e 

manutenção da habilitação de "Aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração" (10.ª 

subcategoria da 4.ª Categoria), e nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de 

Agosto, as empresas que pretendam intervir no mercado de AVAC&R deverão integrar técnicos 

qualificados devidamente reconhecidos pelo respectivo Organismo Profissional (Ordem dos 

Engenheiros/ Ordem dos Engenheiros Técnicos), cuja qualificação deverá ser atestada pela 

apresentação conjunta das seguintes declarações em substituição da anterior declaração RSECE:  

 

 Técnico responsável pelo projecto e demonstração do cumprimento das exigências 

decorrentes do Regulamento do Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação 

(REH); 

 

 Técnico responsável pelo projecto e demonstração do cumprimento das exigências 

decorrentes do Regulamento do Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e 

Serviços (RECS). 

 

O InCI comunicou ainda que se mantêm os procedimentos relativamente aos técnicos de Instalação e 

Manutenção de Sistemas de Climatização (TIM II e TIM III). Nesse pressuposto, os TIM mantém a 



 

 

 

possibilidade de responsabilidade técnica para as classes 1 (TIM II) e 2 (TIM III) da 10.ª subcategoria 

da 4.ª Categoria. 

 

A este respeito, a APIRAC congratula-se com a decisão do InCI que deu assim provimento ao pedido 

expresso pela APIRAC nesse sentido. 

 

Esta informação será brevemente disponibilizada no Portal do InCI. O Departamento Jurídico da 

APIRAC mantém-se ao dispor dos Associados para o apoio recorrente em matéria de Alvarás. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

A Direcção 

 


